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Questionamento 02 

 

Concorrência Presencial n° 002/2024 

 

 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA, ISOLADAMENTE OU EM CONSÓRCIO, COM FORNECIMENTO 

DE MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E MÃO DE OBRA, NECESSÁRIOS PARA A CONSTRUÇÃO DE 

UM CENTRO DE PRODUÇÃO, RESERVAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA POTÁVEL, 

DENOMINADO “CEDRINHO”, COM ADUTORA POR GRAVIDADE QUE POSSIBILITE A 

SUPLEMENTAÇÃO DO ABASTECIMENTO DE ZONAS MAIS BAIXAS, NESTA CIDADE DE SÃO 

CARLOS – SP 

 

1 - Poderia por gentileza abrir os preços da planilha 3 - Orçamento (Item 3) - SUBESTAÇÃO 

TRANSFORMADORA (MÉDIA TENSÃO), QUADROS E CIRCUITOS DE ALIMENTAÇÃO. Na 

relação que consta no site consta apenas o preços dos itens, sem valores unitários para cada 
subitem. 

Resposta: Acerca da Planilha 3, informamos que os preços informados são os valores máximos a 

serem ofertados para cada sub-item, sendo que a relação/especificação de itens e quantidades 

deverão ser detalhadas na planilha proposta, conforme modelo fornecido e disponível para download 

em nosso web site. Por meio desta planilha proposta, verifica-se todos os materiais e quantidades 
consideradas para a formação dos preços de cada sub-item. 

 

2 -Outra dúvida importante esclarecer na página 2 consta que a licitação será realizada em GRUPO 

ÚNICO, formado por quatro itens devendo o licitante oferecer proposta para todos que o compõem, 

em outros locais o edital menciona a palavra LOTE, por favor confirmar se a licitação é total para 
todos os itens ou será por LOTE? 

Resposta: Esclarecemos que a licitação contempla GRUPO ÚNICO, formado por quatro itens e que o 

proponente deverá apresentar sua proposta para todo o grupo. 

 

3 - Mais uma dúvida em relação prazo de execução: Seria 12 meses ou 60 dias? 

Resposta: 6.2.6. Prazo de execução, que será de 12 (doze) meses, a partir da emissão da Ordem 

de Serviço, após a assinatura do contrato.  

 

 

São Carlos, 10 de junho de 2024. 
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